Lei n.º  1773/05 de 29  de Março de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AO PAGAMENTO DE DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO DO 6º ENCONTRO DE MULHERES AGRICULTORAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado ao pagamento de até R$ 500,00 (Quinhentos Reais) referente a despesas com almoço do 6º Encontro de Mulheres Agricultoras em comemoração ao dia internacional da mulher.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária:

           06.00 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

           06.01 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

           020.122.0009.2021 - MANUT. DA SECRET. AGRIC. E MEIO AMBIENTE

           300000.00               - DESPESAS CORRENTES

           330000.00               - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

           339000.00               - APLICAÇÕES DIRETAS,  do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de Março de 2005.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal
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